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INTERPELAÇÃO EXTRAJUDICIAL

dirigida ao novo relator do PLP 459/2017 em plenário da Câmara
dos Deputados Federais, Deputado Alexandre Leite (DEM-SP)

Assunto: PLP 459/2017 - SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS – Necessidade de
alerta aos(às) parlamentares devido à falta de clareza do texto do projeto lei
que propicia a realização de operação de crédito ilegal, desvio do fluxo de
arrecadação tributária e prejuízos aos cofres públicos e às gerações atuais
e futuras.

Ao Exmo. Sr.
Deputado Federal ALEXANDRE LEITE (DEM-SP)
Relator do PLP 459/2017 em Plenário da Câmara dos Deputados Federais
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Endereço do Gabinete: Anexo IV, 8º andar, gabinete 841
Câmara dos Deputados Federais – Brasília - DF

Por intermédio de seus respectivos presidentes, as seguintes entidades:
 AUDITORIA CIDADÃ DA DÍVIDA, associação sem fins lucrativos,

CNPJ 12.537.204/0001-45, sediada em Brasília, Distrito Federal, no
Setor de Autarquias Sul, Quadra 5, Bloco N, Edifício OAB, 1o andar,
Asa Sul, CEP 70.070.939, Brasília-DF, composta por dezenas
entidades da sociedade civil organizada e centenas de cidadãos
voluntários mobilizados por todo o país;

 ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL – ANFIP, CNPJ
03.636.693/0001-00, com sede nacional à SBN Quadra 01, Bloco H,
Edifício ANFIP, Brasília-DF;

 SINDICATO NACIONAL DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES
DE ENSINO SUPERIOR – ANDES-SN, CNPJ: 00.676.296/0001-65,
sediado no CSC, Quadra 2, Edifício Cedro II, 5o andar, Bloco C,
CEP 70.302-914, Brasília-DF;

 FEDERAÇÃO NACIONAL DO FISCO ESTADUAL E DISTRITAL -
FENAFISCO, entidade sindical com base territorial nacional sem
fins lucrativos, composta por 32 Sindicatos Filiados, representativa
dos Servidores Públicos Fiscais Tributários de todos os Estados e
do Distrito Federal, CNPJ: 03.636.875/0001-72, sediada em
Brasília-DF, no SCS Quadra 06 Bloco A, nº194, Edifício City
Corporation, 4o andar, Asa Sul, CEP 70.306-910;

 FENASTC – FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ENTIDADES DOS
SERVIDORES DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL, CNPJ
96. 793.146/0001-00, com sede na Rua Sete de Setembro nº 703,
conjunto 601, Porto Alegre, RS; e

 SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL –SINPROFAZ, CNPJ: 64.711.260/0001-58, com sede à
SCN QD. 6, CJ. A, Shopping ID, Sala: 404, Brasília - DF, CEP
70.716-900,

vêm à presença de V. Exa., apresentar INTERPELAÇÃO
EXTRAJUDICIAL, a fim de dar ciência dos graves e relevantes aspectos
escondidos no texto do PLP 459/2017.

A necessidade da presente INTERPELAÇÃO EXTRAJUDICIAL decorre do
fato de o texto do referido PLP 459/2017 encontrar-se redigido de forma cifrada,
inteligível, sem a devida clareza, expondo a risco o(a) parlamentar que vier a
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aprova-lo, tendo em vista que referido projeto propicia a realização de
operação de crédito ilegal, o desvio de arrecadação tributária e,
adicionalmente, prejuízos aos cofres públicos e às gerações atuais e futuras.

Não se trata de interferir no direito ao voto de cada parlamentar, que
tomará, sob sua exclusiva responsabilidade, a decisão de aprovar ou não o
referido projeto. A Interpelação Extrajudicial visa tão somente dar conhecimento
dos diversos e graves aspectos relevantes escondidos no texto do referido projeto
e assegurar que V. Exa., na condição de relator responsável pelo relatório do
referido projeto em Plenário da Câmara dos Deputados Federais tome
conhecimento do verdadeiro teor do PLP 459/2017, assim como iniciativa já feita
em relação a todos(as) os(as) líderes partidários dessa Câmara dos Deputados
em 21/11/2018, para que pudessem orientar corretamente os seus respectivos
partidos.

O PLP 459/2017 (PLS 204/2016 no Senado) visa recepcionar, na ordem
legal e jurídica do Brasil, práticas flagrantemente inconstitucionais e lesivas, já
adotadas por alguns entes federados e que vêm causando enormes prejuízos ao
erário público e a gerações atuais e futuras, como alertado pelo Tribunal de
Contas da União (TC 043.416/2012-8) e Ministério Público de Contas (TC
016.585/2009-0), a serem seriamente agravados no caso de aprovação do
referido projeto.

Diversos órgãos de controle regionais também têm questionado o teor da
“engenharia financeira” de que trata o PLP 459/2017, a exemplo dos Tribunais de
Contas de Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro, entre outros, como constou de documento
já enviado a Vs. Exas., disponível em ( https://goo.gl/NyBZww ). Recentemente, o
Tribunal de Contas do Paraná suspendeu definitivamente a cessão de créditos
(https://bit.ly/2KgbE6O ) e o Estado de Goiás suspendeu o processo de
contratação de instituição que iria estruturar a operação naquele Estado
(https://bit.ly/2PzNLwG ), devido às graves consequências detectadas e
elevadíssimo custo com taxas de estruturação, administração etc. que superavam
R$325 milhões.

Embora o PLP 459/2017 signifique uma burla a toda a legislação de
finanças do país, o seu texto cifrado chegou a ser aprovado no Senado, onde
tramitou sob o número PLS 204/2016, e sua constitucionalidade sequer foi
analisada pela Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) daquela Casa!

Na Câmara dos Deputados, o referido projeto também não foi devidamente
analisado e debatido - como seria indispensável, dada a complexidade e graves
consequências da matéria - pelo conjunto de parlamentares das Comissões de

https://goo.gl/NyBZww
https://bit.ly/2KgbE6O
https://bit.ly/2PzNLwG
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Constituição e Justiça ou pela Comissão de Finanças e Tributação, indo
diretamente a Plenário.

Referido projeto de lei esconde a “engenharia financeira” que na prática
envolve, ao mesmo tempo:

(1) a realização de operação de crédito disfarçada, extremamente
onerosa e não expressamente autorizada;
(2) o desvio do fluxo de arrecadação de créditos pagos pelos
contribuintes, durante o seu percurso na rede bancária, como
garantia de pagamento da referida operação de crédito ilegal de
forma extremamente onerosa, e, adicionalmente,
(3) a cessão fiduciária de créditos públicos, ou seja,
transferência de propriedade do fluxo de arrecadação, de tal
forma que grande parte da arrecadação tributária sequer alcançará
os cofres públicos e o ente público perderá o controle sobre esses
recursos.

Para não revelar o que está por trás desse grave projeto, o primeiro
artigo do PLP 459/2017 modifica artigo da Lei 4.320 para o seguinte texto:

Art. 39-A. A União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município
poderá ceder ONEROSAMENTE, nos termos desta lei e de sua
própria legislação, DIREITOS ORIGINADOS de créditos tributários
e não tributários, inclusive quando inscritos em dívida ativa, a
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO ou a fundos de
investimento regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários
(CVM).

No entanto, o texto do projeto não especifica, por exemplo:

- Qual é o ônus?

- Quais direitos são cedidos?

- Quem são as pessoas jurídicas de direito privado?

Por trás do termo “onerosamente” está escondido o
comprometimento com vultosas garantias públicas que superam em muitas
vezes o valor da operação de crédito ilegal, causando enorme dano às contas
públicas!

Por trás da cessão de “direitos originados” de créditos está a entrega
do fluxo da arrecadação tributária mediante contrato de cessão fiduciária
que corresponde à transferência de propriedade do fluxo da arrecadação, a qual
leva ao desvio e sequestro de recursos públicos durante o seu percurso pela rede
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bancária e antes de alcançar os orçamentos públicos! Observe que o “crédito”
não é cedido, mas sim o “direito originado” do crédito, que corresponde ao
produto de sua arrecadação.

A pessoa jurídica de direito privado mencionada no texto do projeto é
uma empresa estatal que está sendo criada em cada ente federado para operar
essa perversa “engenharia financeira”, como já identificado em diversos entes
federados, por exemplo: PBH Ativos S/A; MGi - Minas Gerais Participações S/A;
CPSEC - Cia. Paulista de Securitização S/A; CFSEC – Cia Fluminense de
Securitização S/A; Goiás Parcerias S/A; Recda S/A em Recife; InvestPoa em
Porto Alegre, entre várias outras.

Portanto, a cessão de que trata o PLP 459/2017 é a cessão do dinheiro
que entra no banco, já pago pelo contribuinte! O crédito tributário – seja de
difícil ou de fácil cobrança – continuará sendo constituído, fiscalizado, cobrado e
administrado pelos órgãos da administração tributária (Secretaria da Receita
Federal ou Estaduais ou de Finanças municipais; Procuradoria da Fazenda
Nacional, estaduais ou municipais). Todo o mérito pela arrecadação tributária
continuará sendo dos órgãos da administração tributária federal, estadual ou
municipal, porém, o fruto da arrecadação não irá mais integralmente para os
cofres públicos, caso aprovado o PLP 459/2017.

Embora o PLP 459/2017 inclua a palavra “onerosamente”, que serve de
guarda-chuva para todo e qualquer ônus decorrente dessa operação, o referido
projeto tenta esconder o compromisso com garantias e indenizações na confusa
redação do inciso IV:

IV – realizar-se mediante operação definitiva, isentando o cedente
de responsabilidade, compromisso ou dívida de que decorra
obrigação de pagamento perante o cessionário, de modo que a
obrigação de pagamento dos direitos cedidos permaneça, a todo o
tempo, com o devedor ou contribuinte;

Cabe ressaltar que o que diz o citado inciso IV é simplesmente que o
contribuinte que deve à Fazenda Pública continuará devendo, e o ente federado
não irá quitar o seu débito, isto é, a obrigação de pagamento do crédito tributário
continuará sendo do contribuinte perante a Fazenda Pública.

No entanto, as vultosas garantias e indenizações que a Fazenda Pública
assume nessa operação estão escondidas por trás do termo “onerosamente”, que
consta do projeto de lei e que serve de guarda-chuva para todo e qualquer ônus
decorrente dessa operação.

Na prática, caso parte do fluxo de arrecadação cedido não se realize, o
ente federado terá que substituir o referido valor por outro que tenha sido
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arrecadado, ou até indenizar o investidor, conforme comprovado
documentalmente pela CPI da PBH Ativos S/A (Relatório da ACD disponível no
link https://goo.gl/hgoYcD).

E não se pode dizer que o que ocorreu em Belo Horizonte poderia não
ocorrer em outras localidades. Estamos diante de um mesmo modelo, que já está
em funcionamento em alguns entes federados e que o objetivo do PLP
459/2017 é dar “maior segurança jurídica” às operações de cessão fiduciária
de créditos “que já estão sendo efetuadas por alguns estados e municípios”,
conforme constou expressamente da exposição de motivos do PLS 204/2016:

Contrariamente à falsa propaganda de que tal projeto viria acelerar a
arrecadação de créditos de difícil cobrança, o PLP 459/2017 desvia arrecadação
tributária e viabiliza a realização de operação de crédito ilegal e não
devidamente autorizada. Utiliza empresa estatal criada para operar engenharia
financeira que possibilita o ingresso de algum dinheiro rápido por meio de
empréstimo ilegal, porém, a um custo onerosíssimo e inconstitucional que afeta
negativamente as finanças públicas atuais e futuras.

Em troca do empréstimo ilegal (que não é contabilizado como dívida
pública, mas sim como “venda de ativo”), o ente federado entrega, como garantia,
a propriedade do fluxo da arrecadação de créditos, que é desviado, conforme
indicado no diagrama a seguir.

https://goo.gl/hgoYcD
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Os entes federados perdem o controle sobre a arrecadação de créditos
tributários (parcelados ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa), líquidos e certos,
devido à cessão do fluxo de arrecadação desses créditos mediante contratos de
alienação fiduciária ou outras ordens à rede arrecadadora. Esse desvio ocorre
durante o percurso desses créditos pela rede bancária, para uma conta
vinculada à empresa criada para operar o esquema porém, não é essa empresa
que gerencia a referida conta, mas sim os investidores privilegiados que adquirem
os papéis emitidos por essa empresa.

Sem esse esquema, a totalidade dos recursos arrecadados chegariam
integralmente aos cofres públicos. Com o esquema, somente uma parte dos
recursos arrecadados alcança os cofres públicos, pois a outra parte é desviada
para investidores privilegiados e sequer irá compor o orçamento público.
Com isso, toda a legislação de finanças do país, que é estruturada no
princípio do orçamento único, está sendo burlada por esse esquema, razão
pela qual a aprovação desse projeto será um escândalo.

Inúmeras aberrações legais embutidas nessas operações ferem a
Constituição Federal, o Código Tributário Nacional, a Lei de Responsabilidade
Fiscal e toda a legislação de finanças do país. Por isso, graves questionamentos
por parte de órgãos de controle federais, como já mencionado anteriormente.

A contratação disfarçada de dívida pública usa a empresa estatal criada
para operar esse esquema. Essa “estatal não dependente”, pessoa jurídica de
direito privado (a exemplo das que já estão operando em Belo Horizonte - PBH
Ativos S/A - e em São Paulo - CPSEC S/A – entre outras), emite papéis
financeiros, debêntures sênior, que oferecem juros elevadíssimos e são vendidas
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a investidores privilegiados sob a modalidade de “esforços restritos de colocação”,
sem qualquer propaganda, de tal forma que somente poucos privilegiados do
mercado financeiro tomam conhecimento.

Os juros oferecidos nessas debêntures são extorsivos! No caso da PBH
ATIVOS S/A foram equivalentes a IPCA + 11%, ou seja, seria completamente
insustentável, mas possui garantia total do ente federado, que entregará o fluxo
de sua arrecadação tributária como garantia! Dessa forma, os recursos que
deixarão de chegar aos cofres públicos beneficiarão o já lucrativo sistema
financeiro! Um banco compra essas debêntures, paga à empresa criada para
operar o esquema, esta fica com uma parte e repassa a maior parte ao ente
federado, como mostra o diagrama a seguir.

No caso de Belo Horizonte o banco BTG Pactual S/A, que foi o
coordenador líder da operação de lançamento das debêntures, comprou a
totalidade desses papéis por R$ 230 milhões. A empresa PBH Ativos S/A ficou
com R$ 30 milhões e repassou R$ 200 milhões para o município de Belo
Horizonte. O mecanismo foi uma mera fachada para o município obter esses R$
200 milhões no mercado. Em troca desse empréstimo ilegal, o Município de Belo
Horizonte comprometeu-se com garantias no montante de R$880 milhões,
corrigidos pelo IPCA, mais 1% ao mês sobre esses R$ 880 milhões! Como esse
empréstimo não é contabilizado como dívida, o seu pagamento se dá por fora,
com aqueles recursos desviados ainda na rede bancária; um verdadeiro
escândalo!
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Caso não tivesse sido implementado esse esquema em Belo Horizonte, o
município teria R$ 70 milhões a mais em caixa! Ou seja, numa operação de
R$ 200 milhões, em apenas 3 anos, o município já teve perda comprovada
de R$ 70 milhões, conforme dados oficiais analisados pela CPI da Câmara
Municipal de Belo Horizonte, que permitiu acesso a escrituras, documentos
contábeis e contratos da PBH Ativos S/A, cuja análise revelou que referida
empresa é mero veículo de passagem para confundir e dificultar a visualização
das operações ilegais e fraudulentas que envolvem o desvio e sequestro de
recursos públicos, além da perda de controle sobre a arrecadação tributária e
danos financeiros efetivos.

Em apenas 3 anos e dois meses de funcionamento e com uma operação
de R$ 200 milhões o município de Belo Horizonte teve perda efetiva de R$ 70
milhões, já que sem o esquema teria recebido R$ 531,5 milhões e, devido ao
esquema recebeu R$ 462 milhões no período. O impacto disso em todo o
Brasil, ao longo de um período de tempo maior, será desastroso e aniquilará
as finanças de todos os entes federados, com o agravante de acobertar
esquema fraudulento, porque contratar dívida dessa forma disfarçada é crime,
segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal. Além disso, devido à alienação
fiduciária dos créditos parcelados a receber, essa perda continuará ocorrendo em
escala exponencial ao longo dos anos.

O BTG Pactual S/A foi ao mesmo tempo o coordenador líder da emissão
das debêntures pela PBH Ativos S/A e ele mesmo adquiriu a totalidade dessas
debêntures. Também ele é que possui poderes sobre as Contas Vinculadas, que
não podem receber qualquer interferência do Município nem da própria PBH
Ativos S/A. A operação não foi registrada na CVM, com base na questionável
Instrução CVM 476, que afronta o art. 19 da Lei 6.385/76.

O esquema da securitização envolve, adicionalmente, garantias públicas
descomunais! Além da entrega do controle sobre a arrecadação dos créditos
parcelados, caso algum desses créditos deixe de ser arrecadado, o Município se
compromete com garantias e indenizações, ou seja, terá repor com outros
créditos ou indenizar com recursos, como comprovam os contratos analisados
pela CPI da PBH Ativos S/A.

Essas garantias são documentadas por outros papéis também emitidos
pela empresa estatal criada para operar o esquema – as debêntures
subordinadas – as quais são entregues pela empresa ao ente federado, em troca
do compromisso de garantia no montante exigido pelo mercado. No caso de Belo
Horizonte essa garantia foi de R$ 880 milhões, acrescidos de atualização
monetária calculada pelo IPCA e mais juros mensais de 1% sobre a totalidade
desse montante. Esse dado indica o quanto essa operação é onerosa: para
receber, de forma ilegal, R$ 200 milhões, o município se comprometeu com R$
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880 milhões atualizados e remunerados! Os dados demostraram que em 3 anos
os R$ 200 milhões foram pagos, mas o esquema prosseguirá ao longo de 9
anos...

Ao contrário da propaganda enganosa de que o esquema da
SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS iria livrar o Estado de créditos podres, o
esquema representa um grande rombo às contas públicas e a perda do controle
sobre a arrecadação tributária. O ônus de cobrar o crédito tributário continua a
cargo dos órgãos públicos, esteja ele inscrito em Dívida Ativa (cobrança judicial
ou extrajudicial) ou não, seja de difícil arrecadação ou não. Todo esse trabalho de
arrecadar, fiscalizar e cobrar continua a cargo do setor público, como aliás consta
textualmente do projeto de lei. O que está sendo cedido de fato pelos entes
federados não é o ônus de cobrar créditos de difícil arrecadação, como diz a
propaganda falaciosa, mas sim o próprio produto da arrecadação tributária; o
dinheiro que chega à rede arrecadadora, mediante a alienação fiduciária do fluxo
da arrecadação.

O texto dos projetos de lei menciona a cessão de “direitos originados de
créditos tributários e não tributários”, OMITINDO QUE TAIS “DIREITOS
ORIGINADOS” CORRESPONDEM AO RECURSO JÁ ARRECADADO.

Estamos diante de um escândalo: esse PLS 459/2017 autoriza o desvio do
dinheiro arrecadado de contribuintes, isto é, desvio do recurso já pago,
ingressado na rede bancária. Esse grave fato está escondido no texto do referido
projeto de lei, disfarçado na expressão “DIREITOS ORIGINADOS” de créditos.
Esses “direitos” correspondem ao produto da arrecadação!

Ademais, esta entrega do produto da arrecadação é definitiva e
formalizada por contrato de cessão fiduciária dos créditos, o que implica na
transferência da propriedade e controle sobre os créditos públicos, conforme
comprovado documentalmente no estudo da PBH ATIVOS S/A durante CPI da
Câmara Municipal de Belo Horizonte, conforme contratos oficiais1 , e vem

1

Contrato de Cessão Fiduciária de
Direitos Creditórios, Vinculação de
Receitas e outras Avenças

01/04/2014 https://auditoriacidada.org.br/wp-
content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cess%C3%A3o-
Fiduci%C3%A1ria_registrado-RTD-de-BH_16abril14-3.pdf

Primeiro Aditamento 29/01/2016 https://auditoriacidada.org.br/wp-
content/uploads/2018/11/1%C2%BA-Aditivo-ao-Contrato-de-
Cess%C3%A3o-Fiduci%C3%A1ria-registrado-BH.pdf

Segundo Aditamento 25/04/2016 https://auditoriacidada.org.br/wp-
content/uploads/2018/11/PBH-Ativos-2%C2%BA-Aditivo-ao-
Contrato-de-Cess%C3%A3o-Fiduci%C3%A1ria_reg.-RTD-BH.pdf

https://drive.google.com/file/d/0B2C5anVcaxp5OGJCX0pXMVJpTDg/edit?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/0B2C5anVcaxp5OGJCX0pXMVJpTDg/edit?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/0B2C5anVcaxp5OGJCX0pXMVJpTDg/edit?usp=sharing
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cess%C3%A3o-Fiduci%C3%A1ria_registrado-RTD-de-BH_16abril14-3.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cess%C3%A3o-Fiduci%C3%A1ria_registrado-RTD-de-BH_16abril14-3.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cess%C3%A3o-Fiduci%C3%A1ria_registrado-RTD-de-BH_16abril14-3.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/1%C2%BA-Aditivo-ao-Contrato-de-Cess%C3%A3o-Fiduci%C3%A1ria-registrado-BH.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/1%C2%BA-Aditivo-ao-Contrato-de-Cess%C3%A3o-Fiduci%C3%A1ria-registrado-BH.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/1%C2%BA-Aditivo-ao-Contrato-de-Cess%C3%A3o-Fiduci%C3%A1ria-registrado-BH.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/PBH-Ativos-2%C2%BA-Aditivo-ao-Contrato-de-Cess%C3%A3o-Fiduci%C3%A1ria_reg.-RTD-BH.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/PBH-Ativos-2%C2%BA-Aditivo-ao-Contrato-de-Cess%C3%A3o-Fiduci%C3%A1ria_reg.-RTD-BH.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/PBH-Ativos-2%C2%BA-Aditivo-ao-Contrato-de-Cess%C3%A3o-Fiduci%C3%A1ria_reg.-RTD-BH.pdf
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acompanhada do compromisso de garantia de adimplemento dos créditos, o que
implica em operação “com retenção dos riscos” pelo ente federado.

O PLS 459/2017 descumpre a Constituição Brasileira e todo o sistema
normativo que compõe o arcabouço de proteção para as finanças públicas, uma
vez que pretende-se conferir ares de legalidade à prática de ato lesivo ao erário
público resultante de:
(a) contratação de operação de crédito ilegal e não autorizada;
(b) comprometimento com vultosas garantias e indenizações, e, especialmente,
(c) desvio do fluxo de arrecadação tributária e respectivo sequestro de grande
parte desses recursos em favor de investidores privilegiados durante o seu
percurso pela rede bancária.

Ressalte-se que apesar dessa afronta escandalosa à Constituição e todo o
ordenamento financeiro do país, o referido PLS 204/2016 tramitou no Senado e
chegou a ser aprovado por 43 votos, porém, sequer tramitou pela Comissão de
Constituição e Justiça do Senado!

O PLP 459/2017 (a) atende exclusivamente aos interesses da especulação
financeira com grave lesão ao interesse público; (b) contraria frontalmente os
princípios da publicidade e transparência abrindo as portas para corrupção
desenfreada; (c) significa a perda do controle sobre a parcela da arrecadação
tributária cujo fluxo é cedido, com grave ofensa às normas de finanças públicas e
lesão aos cofres públicos; (d) promove a antecipação de receita pública de forma
extremamente onerosa e ilegal, gerando perdas financeiras vultosas e
irreparáveis, além do comprometimento por tempo indefinido de todas as
administrações e gerações futuras.

Contrato de Custódia de Recursos
Financeiros e Administração de
Contas Vinculadas

01/04/2016 1ª parte: https://auditoriacidada.org.br/wp-
content/uploads/2018/11/Contrato-de-
Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-1.pdf

2ª parte: https://auditoriacidada.org.br/wp-
content/uploads/2018/11/Contrato-de-
Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-2.pdf

3ª parte: https://auditoriacidada.org.br/wp-
content/uploads/2018/11/Contrato-de-
Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-3.pdf

4ª parte: https://auditoriacidada.org.br/wp-
content/uploads/2018/11/Contrato-de-
Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-4.pdf

5ª parte: https://auditoriacidada.org.br/wp-
content/uploads/2018/11/Contrato-de-
Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-5.pdf

Primeiro Aditamento 29/01/2016 https://auditoriacidada.org.br/wp-
content/uploads/2018/11/1%C2%BA-T.A.-CONTRATO-DE-
CUSTORIA-DE-RECURSOS-FINANCEIROS-E-ADM-DE-CONTAS-
VINCULADAS.pdf

Segundo Aditamento 25/04/2016 https://auditoriacidada.org.br/wp-
content/uploads/2018/11/PBH-Ativos-2%C2%BA-Aditivo-ao-
Contrato-de-Adm.-de-Contas_reg-RTD-BH.pdf

https://drive.google.com/folderview?id=0B8OTOor5lxGDdEU1QkhXX2pkS2c&usp=sharing
https://drive.google.com/folderview?id=0B8OTOor5lxGDdEU1QkhXX2pkS2c&usp=sharing
https://drive.google.com/folderview?id=0B8OTOor5lxGDdEU1QkhXX2pkS2c&usp=sharing
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-1.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-1.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-1.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-2.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-2.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-2.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-3.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-3.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-3.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-4.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-4.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-4.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-5.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-5.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Contrato-de-Cust%C3%B3dia_registrado-RTD-RJ_parte-5.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/1%C2%BA-T.A.-CONTRATO-DE-CUSTORIA-DE-RECURSOS-FINANCEIROS-E-ADM-DE-CONTAS-VINCULADAS.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/1%C2%BA-T.A.-CONTRATO-DE-CUSTORIA-DE-RECURSOS-FINANCEIROS-E-ADM-DE-CONTAS-VINCULADAS.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/1%C2%BA-T.A.-CONTRATO-DE-CUSTORIA-DE-RECURSOS-FINANCEIROS-E-ADM-DE-CONTAS-VINCULADAS.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/1%C2%BA-T.A.-CONTRATO-DE-CUSTORIA-DE-RECURSOS-FINANCEIROS-E-ADM-DE-CONTAS-VINCULADAS.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/PBH-Ativos-2%C2%BA-Aditivo-ao-Contrato-de-Adm.-de-Contas_reg-RTD-BH.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/PBH-Ativos-2%C2%BA-Aditivo-ao-Contrato-de-Adm.-de-Contas_reg-RTD-BH.pdf
https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2018/11/PBH-Ativos-2%C2%BA-Aditivo-ao-Contrato-de-Adm.-de-Contas_reg-RTD-BH.pdf
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Todas as fases da operação de crédito, resumidas a seguir, foram
cabalmente comprovadas por diversos documentos recebidos pela CPI da PBH
Ativos S/A:
 RECEBIMENTO DO EMPRÉSTIMO: o Município de Belo Horizonte
recebeu R$ 200 milhões da PBH ATIVOS S/A (quando esta vendeu as
debêntures sênior ao banco BTG Pactual S/A por R$ 230 milhões, pagando os
escandalosos juros equivalentes a IPCA + 11% ao ano).
 PAGAMENTO DO EMPRÉSTIMO: se dá por meio do sequestro de cerca
de metade dos recursos arrecadados de contribuintes, que são desviados, por
fora do orçamento, para as Contas Vinculadas criadas por essa “engenharia
financeira”. No período analisado, de abril/2014 a junho/2017, esse sequestro de
recursos destinados ao banco BTG Pactual S/A somou R$ 259,96 milhões.
 VULTOSA REMUNERAÇÃO: comprovada pela disparidade entre o valor
recebido pelo Município de Belo Horizonte (R$ 200 milhões) e o valor que se
comprometeu entregar (R$ 880,32 milhões, mais IPCA, mais 1% ao mês), e,
adicionalmente, pela perda comprovada no período analisado, de R$ 70 milhões.

A comprovação acerca da realização de operação de crédito, da
concessão de garantias e da cessão fiduciária de créditos parcelados
arrecadados, foi fartamente comprovada durante a CPI da PBH Ativos S/A
realizada pela Câmara Municipal de Belo Horizonte, conforme constou do
relatório apresentado pela Auditoria Cidadã da Dívida àquela CPI, disponível no
link https://goo.gl/hgoYcD , sendo que todas as citações do referido relatório
encontram-se devidamente fundamentadas em provas e documentos que
comprovam o escândalo contido no esquema financeiro que o PLP 459/2017 visa
“legalizar”.

Diante do exposto, estamos cumprindo a nossa parte e garantindo que V.
Exa. que assumiu a responsabilidade de relator da matéria em Plenário da
Câmara dos Deputados [assim como iniciativa já adotada em relação a todos(as)
os(as) líderes de todos os partidos políticos e bancadas da Câmara dos
Deputados] tome conhecimento da inconstitucionalidade flagrante, ofensa a toda
a legislação que rege as finanças em nosso país e gravíssimos riscos para todos
os entes federados e para a sociedade embutidos no texto cifrado e inteligível do
PLP 459/2017, além de flagrantes ilegalidades, tais como:

a) o termo “onerosamente” constante do PLP 459/2017 é um
verdadeiro cheque em branco que acobertará todo e qualquer ônus
decorrente das operações envolvidas na “engenharia financeira” da
denominada “Securitização de Créditos”;

b) a criação de empresa estatal para esse fim implica evidente desvio
de finalidade (art. 173, CR/88);

https://goo.gl/hgoYcD
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c) sob o signo de “estatal não dependente” cria-se “estatal
dependente”, regida pelo direito privado, constituindo-se em expediente
para se esquivar do controle da LRF;

d) a securitização de crédito constitui mecanismo de geração dívida
pública mediante operação de crédito que não pode operar sem
autorização expressa dos órgãos competentes;

e) por meio do artifício da securitização tal como se pretende regular
procede-se à transferência, o desvio e o sequestro de recursos públicos
arrecadados, durante o seu percurso pela rede bancária;

f) a emissão de derivativos financeiros com garantia pública real e
com “retenção de riscos” é vedada pela LRF (art. 35);

g) a constituição de garantia pelo ente público sem autorização
legislativa e verificação do Senado é ilegal;

h) a entrega de parte dos recursos públicos (multas e juros sobre
direitos creditícios) sem motivação legal implica renúncia de crédito
tributário vedada pela legislação;

i) a cessão fiduciária dos direitos creditícios corresponde à
transferência de propriedade da arrecadação desses créditos, perdendo o
ente federado o controle sobre essa parte da arrecadação;

j) a cessão onerosa, nos moldes que se pretende regular e que tem
sido praticada, não pode ser procedida sem averiguação dos órgãos de
controle;

k) perda do controle sobre a arrecadação tributária em virtude da
“Cessão Fiduciária de Créditos”, com renúncia de direitos em caráter
irrevogável e incondicional é algo flagrantemente ilegal;

l) há cabal desobediência das exigências constitucionais relativas ao
orçamento público, às normas gerais de direito financeiro público da Lei no
4. 320/64 e à Lei Complementar no 101/2000, Lei 8.666/93 (Lei de
Licitações); Código Tributário Nacional e leis orçamentárias, como já
mencionado anteriormente.

Diante do exposto, é imprescindível que V. Exa. na condição de relator da
matéria em Plenário da Câmara dos Deputados Federais tome conhecimento do
verdadeiro conteúdo do projeto de lei PLP 459/2017, que visa “dar maior
segurança jurídica” à mesma “engenharia financeira” que já vem operando em
alguns entes federados do país, com enormes danos legais, financeiros,
econômicos e morais, conforme já apurado inclusive por uma CPI em Belo
Horizonte (https://goo.gl/hgoYcD) razão pela qual apresentamos-lhe a presente
INTERPELAÇÃO EXTRAJUDICIAL, para que surta todos os efeitos jurídicos e
legais.

https://goo.gl/hgoYcD
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